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CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL KELY

CRISTINA DE MELLO CERATTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Art. 1a - Conceder férias a Servidora Pública Municipal KEIY CRISTINA

DE MELLO CERATTO por um período de 30 dias.
- Sendo o gozo a contar a p artir de 03 /11/2022-A02 /12 /2022.
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Gabinete do P de 2022.

Marema, Estado de Santa
em conformidade com o art.
üiricipais de Marema.

art. lo será acrescido de

Servidores Públicos.
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3'- Revogadas as disposições em contrário.

r\rt. ,1' - A portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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